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REQUERIMENTO
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, requer seja encaminhada aos Senhores(a), Paulo Henrique
Félix, Lucas Augusto Martins, Lucas Léo Soares Alves, Fernando Borges Nascimento,
Wilissi Ferreira Mota, Talita Caroline Machado de Faria, Eduardo Luís André, Diego
Schvitaicky, Diego Uller, Kledilson Neuber, Marcos Andrino Mafra e Fernando Henrique
Pavam, Policiais Militares pela atuação técnica, corajosa e decisiva em ocorrência de
extrema gravidade envolvendo violência doméstica, ameaça, lesão corporal e situação
de suicídio no Município de Rio do Sul/SC, de seguinte mensagem:
 

Na ocasião, as guarnições atenderam situação de extrema
gravidade, na qual o autor, armado com faca, colocou em risco a vida da companheira,
de dois filhos menores e de diversas pessoas que se encontravam nas proximidades,
inclusive em área com grande aglomeração. Após acompanhamento, cerco e tentativas
técnicas de contenção com uso de dispositivo de eletrochoque, o indivíduo atentou
contra a própria vida, vindo a óbito mesmo após atendimento do SAMU.

 
Destaca-se que a ação rápida, técnica e equilibrada dos

policiais foi fundamental para preservar vidas e evitar consequências ainda mais
graves, demonstrando coragem, preparo e comprometimento com a missão da Polícia
Militar de Santa Catarina.
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Alex Brasil, parabeniza Vossas Senhorias
pela atuação técnica, corajosa e decisiva em ocorrência de extrema gravidade
envolvendo violência doméstica, ameaça, lesão corporal e situação de suicídio
no Município de Rio do Sul/SC. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia
Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado ALEX BRASIL.
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